
Nº 4.214 DE 24 DE JULHO DE 2002 

Dispõe sobre o funcionamento do comércio do 
Município de Assis. 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta o artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal, 
com objetivo de regulamentar o inciso XII, do artigo 9°, da Lei Orgânica do Município de Assis, 

Art 1°. 

Art 2°. 

Art 3°. 

D E CRETA: 

Fica facultado ao comércio do Município de Assis a manter seus 
estabelecimentos abertos das 8 00 às 22:00 ho'�'. ;_,,lt"i'1e domingos e 
feriados, independente de quaisquer formalidades ou pagamento adicional de 
taxas, estendendo-se essa fáculdade aos sup�rmercados, mercearias e demais 
estabelecimentos que revendam gêneros alimentícios. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de julho de 2.002 
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CÃRLOS ÂNGELO NÓBILE 
Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Governo é Negócio uridicos 
Publicado na Secretaria Municipal de Governo e Negócios Ju · ico , em 24 de julho de 2002. 
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GA D EREIR LIMA 

Secretário Municipal de Goverr(o e Negócios Jurídicos 

Leitura no Exp<!>di1mte 
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